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Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 546, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Navegantes/SC, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Navegantes/SC, no valor de R$ 1.416.100,45 (um mi-
lhão, quatrocentos e dezesseis mil, cem reais e quarenta e cinco
centavos), para a execução de obras de recuperação de danos cau-
sados por ciclones, descritas no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n. 59053.000041/2016-07.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 100; UG: 530012.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 176, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração dos recursos em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume das ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. ES Jaguaré Estiagem - 1.4.1.1.0 134 18/09/17 59051.004368/2017-41

. MG Pocrane Estiagem - 1.4.1.1.0 25 06/09/17 59051.004485/2017-12

. MT Cláudia Incêndio Florestal - Incêndios em ár-
eas não protegidas, com reflexos na

qualidade do ar - 1.4.1.3.2

76 25/09/17 59051.004463/2017-44

. PB São José de Piranhas Estiagem - 1.4.1.1.0 33 25/08/17 59051.004363/2017-18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 177, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001253/2014-61, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 405, de 8 de novembro
de 2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Quedas do Iguaçu - PR, para ações de Defesa Civil, para
até 07/10/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
citada acima, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 178, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001157/2014-13, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 406, de 09 de novembro
de 2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Ipira - SC, para ações de Defesa Civil, para até
0 8 / 11 / 2 0 1 6 .

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
citada acima, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 859, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, em apoio ao
Ministério de Minas e Energia - MME, nos
Estados do Pará e de Mato Grosso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004. na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013, e

Considerando a manifestação contida no Aviso Ministerial nº
141/2017-GM-MME, de 10 de outubro de 2017, do Ministro de
Estado de Minas e Energia, Interino, no intuito de prevenir quaisquer
ocorrências que possam por em risco a segurança dos envolvidos, a
ordem pública, a continuidade das obras de conclusão da Usina Hi-
drelétrica (UHE) de São Manoel, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em apoio ao MME,
em caráter episódico e planejado, até 31 de dezembro de 2017, nas
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, no sentido de pro-
porcionar condições de continuidade às obras de conclusão da UHE
de São Manoel, nos locais em que se desenvolvem as obras, as
demarcações, os serviços e as demais atividades atinentes ao Mi-
nistério de Minas e Energia, nos Estados do Pará e de Mato Gros-
so.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do MME.
Art. 3º O número de policiais e as ações a serem desen-

volvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 860, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.015674/2011-81, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 65 da Lei

nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIS ENRIQUE FELICIANO
RODRIGUEZ, de nacionalidade peruana, filho de Jacinto Feliciano
Ramirez e de Carmem Rodrigues Ramos, nascido em Lima, no Peru,
em 27 de julho de 1967, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 861, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1° do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.006287/2016-70, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, FILIBERTO PAULA
MEJIA, de nacionalidade boliviana, filho de Justiniano Paulo Garcia
e de Efrocina Mejia Alvarado, nascido em Puna, Bolívia, em 8 de
abril de 1992, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 862, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.022761/2009-81, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, DARREL GLEN RUM-
LEY, de nacionalidade canadense, filho de Reg Rumley e Joan Rum-
ley, nascido no Canadá, em 28 de junho de 1967, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 863, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.003245/2015-68, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOHN CHINEDU EZE-
JEWE, de nacionalidade nigeriana, filho de Micheal Ezejewe e Ch-
ristina Ezejewe, nascido na República Federal da Nigéria, em 21 de
setembro de 1973, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM


	27 (Right3Col_ED) - 17/10/2017 do117-b

		ouvidoria@in.gov.br
	2017-10-16T23:32:50-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




